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CONTROLE INTERNO 

PARECER N° 04/2024 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ANUAL DO PODER 

EXECUTIVO 

REFERENTE AO 

EXERCÍCIO DE  2022 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de prestação de contas anual do Município de Guaíra referente ao 

exercício de 2022, a prestação de contas do Município foi encaminhada ao Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) que analisou a prestação de contas e emitiu parecer 

prévio, o qual foi encaminhado a Câmara dos Vereadores do Município de Guaíra por meio 

do Ofício 667/2024 – OPD – GP. No tocante a análise prévia emitida pela Egrégia Corte de 

Contas, as contas de gestão do Prefeito Municipal foi aprovada com ressalvas. 

Considerando as responsabilidades atribuídas à Controladoria Interna pela Lei 

Municipal 2.120/2019, especificamente no que se refere à organização e assistência às 

atividades das Comissões Parlamentares relacionadas às competências da Unidade de 

Controle Interno da Câmara Municipal de Guaíra, segue o parecer de caráter opinativo.  

2. ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO 

Preliminarmente, é importante destacar que o julgamento das contas do Prefeito 

Municipal é um processo crucial para a transparência e a responsabilidade na gestão pública. 

Este procedimento está previsto em diversas normas constitucionais e legais que visam 
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assegurar a correta aplicação dos recursos públicos e a eficiência na administração 

municipal, segundo a Constituição Federal Brasileira de 19881 a função fiscalizatória é 

exercida pelo Poder Legislativo, com auxílio do Tribunal de Contas, conforme abaixo 

disposto: 

 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder 

Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 

Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais 

de Contas dos Municípios, onde houver. 

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o Prefeito 

deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 

membros da Câmara Municipal. 

 

Ademais, nota-se que o a Constituição Federal, bem como a Lei Orgânica dos 

Municípios exigem que a prestação de contas do Prefeito deve ser apresentada anualmente à 

Câmara Municipal, acompanhada do parecer do Tribunal de Contas, que somente deixará de 

prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Camara Municipal. Esta é responsável 

por analisar esse parecer e decidir sobre a aprovação ou rejeição das contas. O julgamento 

deve considerar a conformidade com a legislação vigente, a regularidade das despesas e 

receitas e a eficiência na execução dos orçamentos. 

Além da Constituição, o processo é regulado pela Lei de Responsabilidade Fiscal 

(Lei Complementar nº 101/2000), que estabelece princípios e normas para a gestão fiscal 

responsável. Esta lei exige que o Prefeito preste contas detalhadas e documentadas, 

assegurando que as despesas e receitas estejam de acordo com o orçamento aprovado e as 

normas legais. Ademais, a doutrinadora Di Pietro2 estabelece importantes considerações sobre 

essa temática: 

Nos âmbitos estadual e municipal, as normas sobre fiscalização contábil, financeira 

 
1 BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, DF: 

Presidência da República, [2020]. Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 07 ago. 2024 
2 DI PIETRO. Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 33 ed. Rio de Janeiro: editora Forense LTDA, 

2020. p. 1686.  
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e orçamentária aplicam-se aos respectivos Tribunais e Conselhos de Contas, 

conforme artigo 75. Com relação aos Municípios, o artigo 31 da Constituição prevê 

o controle externo da Câmara Municipal, com o auxílio dos Tribunais de Contas dos 

Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas, onde houver. 

Pelo § 2º, o parecer prévio emitido pelo órgão competente sobre as contas anuais do 

Prefeito só deixará de prevalecer por decisão de 2/3 dos membros da Câmara 

Municipal. E o § 3º contém uma inovação, ao determinar que as contas dos 

Municípios ficarão, durante 60 dias, anualmente, à disposição de qualquer 

contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, 

nos termos da lei. É mais uma hipótese de participação popular no controle da 

Administração. 

 

2.1 DA ANÁLISE DO PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS 

O presente parecer visa detalhar a análise do parecer prévio emitido pelo Tribunal de 

Contas sobre as contas anuais do Prefeito Municipal. O parecer prévio é um documento 

técnico essencial que orienta a Câmara Municipal na decisão sobre a aprovação ou rejeição 

das contas do Executivo Municipal. O processo é regido pela Constituição Federal, pela Lei 

de Responsabilidade Fiscal e pelas normas específicas do Tribunal de Contas. 

 

2.1.2 – DO VOTO DO TRIBUNAL DE CONTAS 

Preliminarmente, da análise do parecer prévio, nota-se que a Egrégia Corte de Contas 

votou pela regularidade com ressalvas das contas de do senhor HERALDO TRENTO, na 

qualidade de prefeito do Município de Guaíra.  

 

2.1.3 – DA ANÁLISE DAS RAZÕES QUE ENCEJARAM A RESSALVA 

 

A análise das razões que levaram à emissão de ressalvas no parecer prévio do 

Tribunal de Contas é uma fase crucial no processo de julgamento das contas do Prefeito 

Municipal. Quando o Tribunal de Contas emite uma ressalva, isso indica a existência de 

irregularidades ou deficiências que, embora não comprometam a totalidade das contas, 

necessitam de atenção e correção. 

Essas ressalvas são apontamentos técnicos que refletem preocupações específicas 
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relacionadas à gestão fiscal e administrativa. Elas podem variar desde pequenas 

inconformidades até falhas mais significativas na aplicação dos recursos públicos. Portanto, a 

análise das razões por trás das ressalvas exige uma investigação detalhada das causas e dos 

contextos em que essas irregularidades surgiram, visando entender sua origem e impacto na 

gestão das finanças municipais. 

Diante disso, passa-se a análise das razões que originaram as ressalvas. Ao analisar 

o voto e a deliberação do Plenário da Corte de Contas verificou-se que a ressalva foi em 

decorrência de um baixo desempenho na avaliação da atuação governamental nas áreas de 

Administração Financeira e na Saúde municipal, a entidade obteve as seguintes notas, 

respectivamente, 3,56 e 5,70 de um total de 10 pontos possíveis.  

 

3. DAS RECOMENDAÇÕES E ORIENTAÇÕES 

 

Embora o Tribunal de Contas tenha aprovado as contas do Prefeito Municipal com 

ressalvas, isso não isenta o Poder Legislativo de sua responsabilidade fiscalizadora e 

julgadora. Mesmo com a aprovação, a função de controle e supervisão atribuída à Câmara 

Municipal permanece essencial e deve ser exercida com rigor. 

Nesse contexto, é crucial que a Casa Legislativa não apenas reconheça as ressalvas 

apontadas pelo Tribunal, mas também intensifique suas atividades de fiscalização para 

garantir que as questões identificadas sejam devidamente endereçadas. A Câmara deve 

acompanhar de perto, avaliando as medidas corretivas adotadas e assegurando que as práticas 

administrativas estejam em conformidade com a legislação vigente. Ademais, é importante 

destacar que o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas encaminhou os autos da 

prestação de contas à Coordenadoria Geral de Fiscalização – CGF para ciência e, caso entenda 

cabível, incluir o município no Plano Anual de Fiscalização – PAF. Assim sendo, é importante 

que os vereadores estejam ciente desse fato e também exerçam efetivamente sua função 

fiscalizatória. 

Diante do exposto acima, esta CONTROLADORIA entende necessário realizar 
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algumas recomendações e orientações aos vereadores desta Casa.  

• Os vereadores têm a responsabilidade constitucional de exercer a função de 

fiscalização, acompanhando de perto os pontos críticos que originaram as 

ressalvas emitidas pela Egrégia Corte de Contas. 

• A realização de pedidos de informação aos secretários responsáveis pelos 

setores deficitários, nos termos do art. 58 da CF e do Regimento Interno.  

• Caso os vereadores da Casa julguem necessário é possível a instauração de uma 

Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) para apurar fato determinado e por 

prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério 

Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores, 

nos termos da Constituição Federal (CF). 

 

4. DA CONCLUSÃO 

 
Com base na análise apresentada, a Controladoria opina favoravelmente à 

continuidade do projeto de decreto legislativo que aprecia as contas do prefeito para análise 

das comissões competentes e subsequente deliberação no plenário desta casa legislativa. 

É crucial ressaltar que essa opinião é de natureza técnica e consultiva, não substituindo a 

prerrogativa dos parlamentares de decidirem sobre o conteúdo do referida ato normativo. 

 

Ademais, destaca-se que a opinião emitida pela Controladoria não isenta a 

identificação ou correção de eventuais irregularidades não detectadas durante a análise 

preliminar. Caso necessário, encaminhamentos administrativos e legais pertinentes serão 

adotados conforme o contexto da situação. 
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JOAO VICTOR DA SILVA QUEIROZ 

ANALISTA LEGISLATIVO DE CONTROLE INTERNO 

 

 

Guaíra/Paraná, 07 de agosto de 2024. 
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